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exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pardinho 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.pardinho.sp.gov.br
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acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pardinho
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PODER EXECUTIVO DE PARDINHO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.139/2020
De 14 de setembro de 2020.

“Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial, e dá outras 
providências”.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JUNIOR, Prefeito 
Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais e autorizado pela Lei Municipal nº 
1.406 de 03 de setembro de 2020.

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no Setor de Contabilidade, 
no orçamento fiscal do Município de Pardinho, 
um Crédito Adicional Especial no valor de R$                                                                                                                   
11.955,00 (onze mil, novecentos e cinquenta e cinco 
reais), destinados a atender as despesas a seguir:
02 - PODER EXECUTIVO

06 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL

08.241.0011.2037 3.3.90.30 Material de Consumo (F5)                                                             
R$ 8.280,00

08.244.0013.2015 3.3.90.30 Material de Consumo (F5)                                                             
R$ 3.675,00

Total do Crédito Adicional Especial                                               R$ 11.955,00

Art. 2º - O Crédito Adicional Especial, aberto pelo art. 
1º, decorre por excesso de arrecadação de acordo com o 
auxílio financeiro do Governo Federal, nos termos do art. 
43, § 1º, II da Lei Federal nº 4320/64.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.

Pardinho, 14 de setembro de 2020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JUNIOR

Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio na 
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos quatorze dias do 
mês de setembro do ano de dois mil e vinte.

DECRETO Nº 2.140/2020
“Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar, e dá outras 
providências”.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JUNIOR, Prefeito 
Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais e autorizado pela Lei Municipal nº 
1.407 de 03 de setembro de 2020.

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no Setor de Contabilidade, no 
orçamento fiscal do Município de Pardinho, um credito 
adicional suplementar no valor de R$ 245.625,00 
(duzentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e vinte e 
cinco reais), destinados a atender a despesa a seguir:
02 – PODER EXECUTIVO

05 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE	 R$

10.122.0009.2.052 3.3.90.30 Material de Consumo (F5)	
200.000,00

10.122.0009.2.052 3.3.90.39 Outros Serv. Terceiros PJ (F5)	 45.625,00

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR	
245.625,00

Art. 2º - O Crédito Adicional Especial, aberto pelo art. 
1º, decorre por excesso de arrecadação de acordo com o 
auxílio financeiro do Governo Federal, nos termos do art. 
43, § 1º, II da Lei Federal nº 4320/64.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.

Pardinho, 14 de setembro de 2020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JUNIOR

Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio na 
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos quatorze dias do 
mês de setembro do ano de dois mil e vinte.

DECRETO Nº 2.141/2020
De 14 de setembro de 2020.

“Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial, e dá outras 
providências”.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JUNIOR, Prefeito 
Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais e autorizado pela Lei Municipal nº 
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1.408 de 03 de setembro de 2020.

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no Setor de Contabilidade, 
no orçamento fiscal do Município de Pardinho, 
um Crédito Adicional Especial no valor de R$                                                                                                                   
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinados a 
atender as despesas a seguir:
02 - PODER EXECUTIVO

05 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.0009.2.009 3.3.90.39 Outros Serv. De Terceiros PJ (F5)                                            
R$ 150.000,00

Total do Crédito Adicional Especial                                             R$ 150.000,00

Art. 2º - O Crédito Adicional Especial, aberto pelo art. 
1º, decorre por excesso de arrecadação de acordo com o 
auxílio financeiro do Governo Federal, nos termos do art. 
43, § 1º, II da Lei Federal nº 4320/64.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.

Pardinho, 14 de setembro de 2020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JUNIOR

Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio na 
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos quatorze dias do 
mês de setembro do ano de dois mil e vinte.

Atos de Pessoal

Portarias

PORTARIA Nº 4982/2020
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares a Servidora da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Sra. Angela De Fatima Galdino

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 25 de 
maio de 2019 a 24 de maio de 2020, o servidor: Angela 
De Fatima Galdino, Cargo: Trabalhador Braçal, Lotação: 

Setor Serviços Urbanos e Estradas, as referidas férias 
entre os dias 14 de setembro de 2020 a 03 de outubro de 
2020 e abono pecuniário.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 14 de 
setembro de 2.020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4983/2020
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares a Servidora da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: Sr.ª 
Ana Lucia de Barros Santos Alves

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 03 de 
agosto de 2.019 à 02 de agosto de 2.020 a servidora Ana 
Lucia de Barros Santos Alves, Cargo: Auxiliar de Creche, 
Lotação: Setor Educação Infantil Creche, compreendendo 
as referidas férias entre os dias 14 de setembro de 2020 a 
13 de outubro de 2020.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 14de 
setembro de 2.020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4984/2020
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares o Servidor da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: Sr. 
João Chioca

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
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Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 05 (cinco) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 06 de 
Junho de 2019 a 05 de Maio de 2020 a servidor: João 
Chioca, Cargo: Motorista II, Lotação: Setor Saúde, as 
referidas férias entre os dias 14 a 18 de setembro de 
2020, 10 dias de abono pecuniário.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 14 de 
setembro ode 2.020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal
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